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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

.
Sellsão de-li..it~março del.99L ACORDA0 N~__ . _

•
Igl PROCESSO N9 10907.000298/92-71

Recurso n2. :

Recorrente:

Recorrid

115.299

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS
IRF - PARANAGUÁ - PR

VISTOS, relàtados e discutidos:osspresentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul~
gamento :em diligência à Repartição de Origem, na forma do relátório'
e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 23 de março de 1993 •
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R E' S"O L U C Ã O Nº 301-894

lator

26 AGO 1993
VISTO EM
SESSÃO DE:'

RU RODRIGUES DE SOUZA - Procurador: da Faz. Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
ELIZABETH MARIA VIOLA~TO (Suplente), JOS~ THEODORO MASCARENHAS MENCK,
MIGUEL CALMON VILLAS BOAS, SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO e FAUSTO DE
FREITAS E CASTRO NETO. Ausentes os Cons. LUIZ ANTÔNIO JACQUES, -JOÃO
BAPTISTA MOREIRA e MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO.

OANEFP/DF - SECOR NI 047/92 ~"l. H.
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RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
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RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
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Cont~a "FROTA NACIONAL DE PETROLEIROS-FRONAPE ~epresentado
po~ Rocha Ag@ncia Ma~ítima Ltda.", foi Iav~ado o Auto de Inf~a~~o de
fI. 1, exigíndo-se o pagamento de Imposto de Impo~ta~~o, em vi~tude de
falta de mercado~ia apu~ada em confe~@ncia final de manifesto. O Auto
de Inf~a~~o indica como ende~e~o do autuado a "Avenida Gove~nado~ Ma-
noel Ribas, 317", no município de Pa~anaguà-PR, tendo sido encaminha-
dos a esse ende~e<;:oas intima<;:eles~elativas à ciência da autua<;:~o("A.
R." de fls. 17) e da decis~o de p~imeira ínst;jlncia("A.R." de fls.
33). Canfo~me consta dos autos~ o mencionado endere~o refere-se a "Ro-
cha Ag@ncia Ma~itima Ltda.".

A impugna~~o, ap~esentada po~ PETROLEO BRASILEIRO S.A. PE-
TROBRAS, foi subsc~ita po~ advogado cujo mandato lhe foi outorgado po~
Rocha Ag@ncia Ma~ítima Ltda.

O recu~so, apresentado po~ PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS, foi subsc~ito po~ ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA.

Os autos n~o d~o noticia de te~ sido PETROLEO S.A. PETRO-
BRAS cientificada da autua~~o, e n~o consta que ROCHA AGENCIA MARITIMA
LTDA. tenha mandato para agi~ em nome da PETROBRAS.

Diante do exposto, voto no sentido de conve~te~-se o julga-
mento em diligência para que sejam aditados escla~ecimentos acerca da
natu~eza ju~idica da FROTA NACIONAL DE PETROLEIROS-FRONAPE e sua ~ela-
~~o com a PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, bem como seja feita a
devida regulariza~~o processual, com a exibi~~o dos instrumentos de
mandato que, à época em que os atos foram p~aticados, habilitavam RO-
CHA AGENCIA MARITIMA LTDA. a agir como mandatà~ia.

Sala das Sesseles, em 23 de ma~~o de 1993.
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